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PODER    EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 205,  DE  8 DE JULHO DE 2015.

Revoga a Lei nº 9.579, de 12 de abril
de 2012 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 42 da Constituição
Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  Fica revogada a Lei nº 9.579, de 12 de abril de 2012.

Art. 2º As licitações instauradas e os contratos assinados
anteriormente à vigência da presente Lei, inclusive suas prorro-
gações, permanecem regidos pela Lei nº 9.579, de 12 de abril de
2012, até ultimarem seus efeitos, ressalvados os órgãos e gestores
que já utilizarem as disposições da legislação federal para a realização
de contratos e licitações.

Art. 3º  Fica vedada aos administradores públicos a adoção da
modalidade de licitação "convite", bem como a combinação de modalidades
e procedimentos de licitação previstos na Legislação Federal.

Art. 4º  Esta Medida Provisória entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 8 DE JULHO DE 2015, 194º DA INDEPENDÊN-
CIA E 127º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 10.276,  DE  7 DE JULHO DE 2015.

Institui o Programa de Adequação
Ambiental de Propriedade e Atividade
Rural e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  É criado o Programa de Adequação Ambiental de Pro-
priedade e Atividade Rural com o objetivo de promover a regularização
das propriedades e posses rurais inserindo-as no sistema do
Cadastramento Ambiental Rural - CAR da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente do Maranhão - SEMA/MA.

Art. 2º  O proprietário ou possuidor rural que espontaneamen-
te requerer inscrição no CAR não pode ser autuado com base nas Leis
Estaduais 5.405/1992, 8.149/2004 e 8.528/2006, e na Lei Federal 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, bem como no Decreto Federal nº 6.514
de 22 de julho de 2008.

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se ao caso de infração cometi-
da até o dia 22 de julho de 2008, uma vez cumpridas as obrigações previstas
no Termo de Compromisso - TC celebrado com a SEMA/ MA.

§ 2º  A formalização do CAR tem efeito suspensivo quanto à
cobrança das multas aplicadas em decorrência das infrações anterior-
mente cometidas, exceto na hipótese de processos com julgamento
definitivo na esfera administrativa.

§ 3º  Cumprido integralmente o TC, nos prazos e condições
estabelecidos, as multas aplicadas são convertidas em serviços de pre-
servação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de
sançõesadministrativas de apreensão e embargo originadas por
descumprimento de acordos celebrados ou ainda na ocorrência de nova
infração ambiental anteriormente levantada.

CAPÍTULO II
DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE PROPRIEDADE E

ATIVIDADE RURAIS

Art. 3º  São atos e procedimentos administrativos, para fins de
regularização ambiental de propriedade e atividade rurais:

I - o CAR;

II - o TC;

III - o Manual de Controle Ambiental de Atividade Agropecuária
- MCA.


